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SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

 

PROCESSO Nº 71000.063523/2021-48

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30/2021, QUE CELEBRAM ENTRE SI A
UNIÃO, REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA-EXECUTIVA, E A EMPRESA DE TECNOLOGIA
E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA - DATAPREV S.A..

 

A UNIÃO, por meio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA, por intermédio da SECRETARIA-EXECUTIVA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.756.246/0004-
54, com sede no Bloco “A” da Esplanada dos Ministérios, em Brasília-DF, representada por seu Secretário-Execu�vo, LUIZ ANTONIO GALVÃO
DA SILVA GORDO FILHO, nomeado pelo Decreto da Presidência da República de 24 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da União
de 25 de março de 2021, portador da Matrícula Funcional nº 3230403, doravante denominada CONTRATANTE, e a EMPRESA DE
TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA - DATAPREV S.A. , 42.422.253/0001-01, estabelecida no Setor de Autarquias Sul, Quadra 01,
Bloco E/F, CEP: 70070-935, Brasília/DF, neste ato representada por seu Presidente, o senhor GUSTAVO HENRIQUE RIGODANZO CANUTO,
portador da Cédula de Iden�dade nº 50.925.027-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 004.666.489-01,  e por seu Diretor de
Relacionamento e Negócios, o senhor ALAN DO NASCIMENTO SANTOS, portador(a) da Cédula de Iden�dade nº 1162741 SSP/DF, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 658.950.021-53, em conformidade com o Estatuto Social da empresa, doravante denominada CONTRATADA, resolvem
celebrar entre si o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 34/2021, de acordo com a minuta examinada e
aprovada pela Consultoria Jurídica por meio do Parecer nº 00771/2021/CONJUR-MC/CGU/AGU e da Nota nº 00993/2021/CONJUR-
MC/CGU/AGU, tendo em vista o que consta no Processo nº 71000.063523/2021-48, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12
de maio de 2010, da Instrução Norma�va SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de
2017 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializados de Tecnologia da Informação e Comunicações
(TIC) para a u�lização, disponibilização e operacionalização da plataforma tecnológica para apoiar o Programa Auxílio Brasil, ins�tuído pela
Medida Provisória 1.061, de 09 de agosto de 2021, que serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Dispensa de Licitação, iden�ficado no preâmbulo e à proposta da contratada,
independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Id. Descrição do Bem ou
Serviço Tipo Métrica de

Faturamento
Valor
Unitário Quant. Mês Quant. Total Valor

Mensal Valor Total

1 Serviço de
concessão/elegibilidade

Disponibilidade
mensal Mensalidade R$

487.777,91 1 12 R$
487.777,91

R$
5.853.334,92

2 Serviço de suporte à
gestão de bene�cios 

Disponibilidade
mensal Mensalidade R$

774.131,57 1 12 R$
774.131,57

R$
9.289.578,84

3
Serviço de
administração de
bene�cios

Disponibilidade
mensal Mensalidade R$

864.005,02 1 12 R$
864.005,02

R$
10.368.060,24

4

Serviço de geração de
insumos para a folha de
pagamentos do Auxílio
Brasil

Disponibilidade
mensal Mensalidade R$

825.993,00 1 12 R$
825.993,00

R$
9.911.916,00

5

Serviço de manutenção
de ins�tuições de
ensino (creche) e
famílias e gestão de
vagas

Disponibilidade
mensal Mensalidade R$

336.130,84 1 12 R$
336.130,84

R$
4.033.570,08



6 Serviço de integração
de bene�cios

Disponibilidade
mensal

Mensalidade R$
488.669,29

1 12 R$
488.669,29

R$
5.864.031,48

7

Serviço de elaboração
de análises e relatórios
personalizados sobre o
Programa Auxílio Brasil 

Disponibilidade
mensal Mensalidade R$

510.049,61 1 12 R$
510.049,61

R$
6.120.595,32

VALOR TOTAL ESTIMADO R$
4.286.757,24

R$
51.441.086,88

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA –  VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Projeto Básico, 12 (doze) meses, contados a par�r da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017, atentando, em especial para o cumprimento
dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;  

2.1.3. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.  

2.2. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal es�mado da contratação é de R$ 4.286.757,24 (quatro milhões, duzentos e oitenta e seis mil setecentos e
cinquenta e sete reais e vinte e quatro centavos), perfazendo o valor anual es�mado de R$ 51.441.086,88 (cinquenta e um milhões,
quatrocentos e quarenta e um mil oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da
União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 550005

Funcional Programá�ca: 08.122.5029.6414.0001

FT: 0153

Natureza da Despesa: 33.90.40-21

PI: M6414405001

PTRES: 174585

Nota de Empenho: 2021NE000581

 

Gestão/Unidade: 550005

Funcional Programá�ca: 08.244.5028.20IT.0001

FT: 0153

Natureza da Despesa: 33.90.40-21

PI: M20IT405001

PTRES: 174589

Nota de Empenho: 2012NE000582

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 



5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Projeto Básico e no
Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor contratual (reajuste em sen�do estrito e/ou
repactuação) são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Contrato

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina
do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO REEMBOLSO DE VALORES DECORRENTES DE CONDENAÇÕES JUDICIAIS

10.1. Realizar o pagamento de eventuais valores decorrentes de condenação judicial imputados à CONTRATADA, porém de
competência explícita e reconhecida da CONTRATANTE, derivados de ações cujo objeto esteja relacionado aos serviços prestados por meio
do presente contrato.

10.2. A CONTRATADA encaminhará a Nota de Débito acompanhada das evidências da decisão judicial e de que o processamento do
bene�cio contestado ocorreu conforme os parâmetros estabelecidos pela CONTRATANTE.

10.3. O prazo e demais condições de pagamento da Nota de Débito serão os mesmos pactuados no presente contrato. O
pagamento deverá ser realizado conforme as instruções constantes na Nota de Débito.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666,
de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº
8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder
Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do
objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de
ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 



14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO E INTEGRIDADE

14.1. As partes declaram, de forma irrevogável e irretratável, que cumprirão a Lei n.º 12.846/2013 (Lei An�corrupção) e o
respec�vo Decreto regulamentador, nº 8.420/2015, notadamente em ter e manter um Programa de Integridade (art. 41 do Decreto nº 8.
420/2015), comprometendo-se a não pra�carem qualquer a�vidade que cons�tua violação à referida legislação.

14.2. As partes declaram, garantem e aceitam que, com relação a este Contrato, não pra�carão nem tentarão pra�car quaisquer
solicitações, exigências, cobranças ou obtenções para si e para outrem de vantagem indevida ou promessa de vantagem indevida, a pretexto
de influir em ato pra�cado por agente público e/ou privado, restando expresso, ainda, que nenhum favorecimento, taxa, dinheiro ou
qualquer outro objeto de valor foi ou será pago, oferecido, doado ou prome�do ou por qualquer de seus agentes ou empregados, direta ou
indiretamente.

14.3. As partes, por meio de todos seus colaboradores, empregados e dirigentes, que trabalham direta ou indiretamente no
Contrato também se obrigam a cumprir a legislação referida no Parágrafo Primeiro e garante que não irão, em razão deste Contrato, ou de
quaisquer outras transações comerciais envolvendo as partes, transferir qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, a qualquer pessoa
do setor privado ou servidores e empregados públicos, de todas as esferas, a fim de obter ou manter qualquer outro bene�cio ou vantagem
indevida.

14.4. As partes declaram e garantem que não estão:

14.4.1. sob inves�gação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção;

14.4.2. no curso de um processo judicial e/ou administra�vo ou foram condenados ou indiciados sob a acusação de corrupção
ou suborno;

14.4.3. listados em alguma en�dade governamental, como o CGUCEIS e o CNEP, ou suspeitos de prá�cas de terrorismo e/ou
lavagem de dinheiro;

14.4.4. sujeitos a restrições ou sanções econômicas e de negócios por prá�ca an�concorrencial; e

14.4.5. banidos ou impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta ou fiscalizada por qualquer en�dade governamental.

14.5. As partes obrigam-se a manter registros contábeis fidedignos e concordam que, poderão, a seu critério, proceder à verificação
de integridade (Due Diligence) e qualquer verificação de compliance de que trata essa Cláusula, inclusive diligências visando avaliar o
cumprimento de todos os regulamentos, leis e disposições norma�vas an�corrupção, sendo que cooperarão totalmente no curso de
qualquer verificação de conformidade, obrigando-se a apresentar as informações e documentos eventualmente necessários, sempre que
solicitado, inclusive quanto ao preenchimento, sempre que provocado, do Due Diligence de Integridade.

14.6. As partes realizarão, prontamente, no�ficação por escrito acerca do recebimento de qualquer no�ficação de qualquer
en�dade governamental – qualquer dos poderes e administração pública direta ou indireta – relacionadas a este instrumento, a fatos ou
inves�gações rela�vas a atos de corrupção, a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis an�corrupção e ainda de
par�cipação em prá�cas de suborno ou corrupção, assim como o descumprimento de qualquer declaração prevista nesta Cláusula.

14.7. O descumprimento dessa Cláusula por uma das partes ou seus colaboradores, empregados e dirigentes, ressalvadas as demais
hipóteses de rescisão previstas em lei ou neste instrumento, será considerado infração grave e conferirá à outra parte o direito de rescindir
de imediato o Contrato, ficando obrigada a eximir esta de quaisquer ações, perdas e danos decorrentes de tal descumprimento. Ainda, nessa
hipótese de violação a qualquer legislação an�corrupção e de integridade, a parte que violou os disposi�vos desta cláusula ficará
responsável por indenizar a outra contra todo e qualquer dano que esta suporte em razão do descumprimento das obrigações e declarações
estabelecidas nesta Cláusula.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da
IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.

15.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor
– e normas e princípios gerais dos contratos.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo
previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL

18.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital, cer�ficada pelo Sistema Eletrônico de
Informações do Ministério da Cidadania, garan�da a eficácia das Cláusulas.

18.2. Em conformidade com o disposto § 1º do art. 10 da MPV 2.200-02/01, a assinatura deste Termo pelo representante oficial da
contratada, pressupõem declarada, de forma inequívoca, a sua concordância, bem como o reconhecimento de validade e aceite do presente
documento.



18.3. A sua auten�cidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os procedimentos impressos na nota de rodapé, não
podendo, desta forma, as partes se oporem a sua u�lização.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

19.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal - Jus�ça Federal para dirimir os li�gios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

19.1.1. Antes de serem subme�das à apreciação do Poder Judiciário, eventuais controvérsias jurídicas decorrentes do presente ajuste
serão dirimidas em sede administra�va, pela Câmara de Mediação e Conciliação da Administração Federal, nos termos do Decreto nº
10.608, de 25 de janeiro de 2021, e Portaria/AGU nº 1281, de 27 de setembro de 2007.

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato assinado eletronicamente pelas partes
contraentes, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.

 

LUIZ ANTONIO GALVÃO DA SILVA GORDO FILHO

Ministério da Cidadania

CONTRATANTE 

GUSTAVO HENRIQUE RIGODANZO CANUTO

Denominação da Contratada

CONTRATADA 

 

ALAN DO NASCIMENTO SANTOS

Denominação da Contratada

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:

Nome: Felipe Ribeiro Alves Morais

SIAPE: 1579913

Nome: Lilian de Ascenção Guedes

SIAPE: 2048494 

Documento assinado eletronicamente por ALAN DO NASCIMENTO SANTOS, Usuário Externo, em 01/12/2021, às 19:54, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO HENRIQUE RIGODANZO CANUTO, Usuário Externo, em 01/12/2021, às 20:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência
da República. .

Documento assinado eletronicamente por Luiz Antonio Galvão da Silva Gordo Filho, Secretário(a) - Execu�vo(a), em 01/12/2021, às 21:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência
da República. .

Documento assinado eletronicamente por Lilian de Ascenção Guedes, Coordenador(a) de Contratos, em 02/12/2021, às 10:11, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da
República. .

Documento assinado eletronicamente por Felipe Ribeiro Alves Morais, Coordenador(a)-Geral de Licitações e Contratos, em 02/12/2021,
às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República. .

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cidadania.gov.br/sei-auten�cacao , informando o código verificador
11631363 e o código CRC 649C87AC.

Referência: Processo nº 71000.063523/2021-48 SEI nº 11631363



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302021120600013
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EMBRAPA SOLOS
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2021 - UASG 135021

Nº Processo: 21201001462202191 . Objeto: Manutenção do ICP OES (Espectrômetro Ótico
com Plasma Induzido Acoplado) Total de Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art.
30º, Inciso I da Lei nº 13.303 de 30/06/2016.. Justificativa: Menor preço Declaração de
Inexigibilidade em 02/12/2021. MARISA TEIXEIRA MATTIOLI. Chefe Administrativa.
Ratificação em 02/12/2021. MARIA DE LOURDES MENDONCA SANTOS BREFIN. Chefe Geral.
Valor Global: R$ 24.447,30. CNPJ CONTRATADA : 00.351.210/0001-24 PERKINELMER DO
BRASIL LTDA..

(SIDEC - 03/12/2021) 135021-13203-2021NE008000

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2021 - UASG 135021

Nº Processo: 21201000202177 . Objeto: Peças para manutenção do Titulador Metrohm
Dosimat modelo 876 utilizado no Laboratório de Troca Catiônica. Total de Itens Licitados:
00002. Fundamento Legal: Art. 30º, Inciso I da Lei nº 13.303 de 30/06/2016.. Justificativa:
Menor Preço Declaração de Inexigibilidade em 02/12/2021. MARISA TEIXEIRA M AT T I O L I .
Chefe Adjunta de Administração. Ratificação em 02/12/2021. MARIA DE LOURDES
MENDONCA SANTOS BREFIN. Chefe Geral. Valor Global: R$ 4.597,79. CNPJ CONTRATADA :
07.748.837/0001-62 METROHM BRASIL INSTRUMENTACAO ANALITICA EIRELI.

(SIDEC - 03/12/2021) 135021-13203-2021NE008000

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/2021 - UASG 135021

Nº Processo: 21201000643202108 . Objeto: Manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos de purificação de água - Destiladores de água da Elga Purelab Prima (Nº
série: PR00006341; PR07C2717016; PR00001982; PR00007822 e PR00001428). Total de
Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art. 30º, Inciso I da Lei nº 13.303 de
30/06/2016.. Justificativa: Menor Preço Declaração de Inexigibilidade em 02/12/2021.
MARISA TEIXEIRA MATTIOLI. Chefe Adjunta de Administração. Ratificação em 02/12/2021.
MARIA DE LOURDES MENDONCA SANTOS BREFIN. Chefe Geral. Valor Global: R$ 67.711,91.
CNPJ CONTRATADA : 96.591.128/0001-46 VEOLIA WATER TECHNOLOGIES BRASIL LTDA .

(SIDEC - 03/12/2021) 135021-13203-2021NE008000

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2021 - UASG 135021

Nº Processo: 21201000798202136 . Objeto: Serviços para manutenção preventiva dos três
Destiladores de nitrogênio. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 30º,
Inciso I da Lei nº 13.303 de 30/06/2016.. Justificativa: Menor Preço Declaração de
Inexigibilidade em 02/12/2021. MARISA TEIXEIRA MATTIOLI. Chefe Adjunta de
Administração. Ratificação em 02/12/2021. MARIA DE LOURDES MENDONCA SANTOS
BREFIN. Chefe Geral. Valor Global: R$ 43.885,65. CNPJ CONTRATADA : 10.317.952/0002-78
FOSS DO BRASIL INSTRUMENTOS ANALITICOS E SOLUCOES DEDICADAS LTDA.

(SIDEC - 03/12/2021) 135021-13203-2021NE008000

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 5/2021 - UASG 135021

Nº Processo: 21201001852202161 . Objeto: Manutenção corretiva e preventiva de sistemas
de preparo de amostras que utilizam radiação micro-ondas (Multiwave 3000 número de
série 80410775; patrimônio 509133 e Multiwave Pro número de série 81137909;
patrimônio 510160). Total de Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art. 30º, Inciso I da
Lei nº 13.303 de 30/06/2016.. Justificativa: Menor Preço Declaração de Inexigibilidade em
02/12/2021. MARISA TEIXEIRA MATTIOLI. Chefe Adjunta de Administração. Ratificação em
02/12/2021. MARIA DE LOURDES MENDONCA SANTOS BREFIN. Chefe Geral. Valor Global:
R$ 39.190,66. CNPJ CONTRATADA : 17.025.823/0001-74 ANTON PAAR BRASIL
IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE INSTRUMENTOS ANALITICOS L.

(SIDEC - 03/12/2021) 135021-13203-2021NE008000

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2021 - UASG 135021

Nº Processo: 21201001833202134 . Objeto: Manutenção preventiva e verificação de
performance de espectrômetros de infravermelhos (Spectrum 100 - número de série 82509
e Spectrum 400 - número de série 82705). Total de Itens Licitados: 00002. Fundamento
Legal: Art. 30º, Inciso I da Lei nº 13.303 de 30/06/2016.. Justificativa: Menor Preço
Declaração de Inexigibilidade em 02/12/2021. MARISA TEIXEIRA MATTIOLI. Chefe Adjunta
de Administração. Ratificação em 02/12/2021. MARIA DE LOURDES MENDONCA SANTOS
BREFIN. Chefe Geral. Valor Global: R$ 55.609,77. CNPJ CONTRATADA : 00.351.210/0001-24
PERKINELMER DO BRASIL LTDA..

(SIDEC - 03/12/2021) 135021-13203-2021NE008000

EMBRAPA SUÍNOS E AVES
AVISO DE LICITAÇÃO

Nº Processo: 21202.001812/2021-17.
A Embrapa, empresa pública federal, vinculada ao Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento, por intermédio de sua unidade denominada Centro Nacional de
Pesquisa Suínos e Aves, torna público que fará realizar no dia 27/12/2021, às 09:00 horas,
em sua sede, sito a BR 153, Km 110, Distrito de Tamanduá, Concórdia/SC, a abertura da
Licitação Embrapa nº 1/2021, que tem como objeto a Contratação de empresa
especializada em engenharia e arquitetura para a elaboração de projetos básico e
executivo de prevenção e combate a incêndio, adequação às normas acessibilidade e
projetos complementares para contratação futura das adequações necessárias à aprovação
junto ao Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina(CBMSC), conforme especificações e
demais elementos técnicos constantes do Edital de Licitação e Anexos. Maiores
informações e edital completo poderão ser obtidos no endereço acima, no horário entre
8:00 às 17:00 horas, em dias úteis, pelo site www.cnpsa.embrapa.br, e-mail:
cnpsa.licitacao@embrapa.br, ou pelos fones (49) 3441-0470 ou 3441-0400.

DARCI DAMBRÓS JUNIOR
Chefe Adjunto de Administração

EMBRAPA UVA E VINHO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Continuados de Vigilância
Patrimonial Armada SAIC nº 21700.18/0030-6-04; Partes: Embrapa Uva e Vinho - CNPJ:
00.348.003/0058-56 e a empresa Lince Segurança Patrimonial Ltda.- CNPJ:
10.364.152/0002-08; Unidade Gestora: 135033; Objeto: prorrogação do prazo de
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses; Modalidade de licitação: Não aplicável;
Fundamento legal: Arts. 579 a 585 do Novo Código Civil Brasileiro; Fonte de recurso:
0100;Valor global: R$384.159,36l; Vigência: 26/12/2021 a 26/12/2022; Data da
assinatura: 29/11/2021; Signatários: Adeliano Cargnin, Chefe Geral: Joelsio José
Lazzarotto - Chefe Adjunto de Administração, pela Embrapa Uva e Vinho, e Willian
Lopes de Aguiar, pela Lince Segurança Patrimonial Ltda.

AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO Nº 17/2021

Fica anulada a licitação supracitada, referente ao processo Nº
21206.001270/2021 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de Empresa Prestadora de
Serviços de ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO, VIA INTERNET, ABRANGENDO O
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, POR DEMANDA, EM REDE DE POSTOS CREDENCIADOS,
POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, COM CARTÃO MAGNÉTICO, com vistas ao
atendimento das necessidades de abastecimento dos combustíveis para EMBRAPA UVA E
VINHO e demais Unidades participantes.

JOELSIO JOSE LAZZAROTTO
Chefe Adjunto de Administração

(SIDEC - 03/12/2021) 135033-13203-2021NE000876

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS S/A
AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2021

A CEASAMINAS comunica aos interessados que o processo licitatório em
epigrafe foi REVOGADO com base no art. 62, da Lei n.º 13.303/16, em decorrência de
interesse público, conforme fundamentado nos autos do processo. Eventuais recursos
podem ser realizados com base no art. 51, da Lei n.º 13.303/16.

Contagem, 3 de dezembro de 2021.
LUCIANO JOSÉ DE OLIVEIRA

Diretor-Presidente

Ministério da Cidadania
SECRETARIA EXECUTIVA

SECRETARIA DE GESTÃO DE FUNDOS E TRANSFERÊNCIAS
DIRETORIA-EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº. 887683/2019 - CONCEDENTE: MINISTÉRIO DA
CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65. CONVENENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPREGO E RENDA/PA- CNPJ 08.995.816/0001-04.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a Alteração da Clausula Sexta do Valor
e da Dotação Orçamentária no que concerne a Contrapartida. O Valor total do Convênio
será de R$ 3.315.000,00 com a Contrapartida de R$ 315.000,00. PARTÍCIPES: MINISTÉRIO
DA CIDADANIA - CNPJ nº. 05.526.783/0001-65.e a SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTENCIA
SOCIAL, TRABALHO, EMPREGO E RENDA/PA- CNPJ 08.995.816/0001-04.- PROCESSO:
71000.053729/2019-45. DATA DE ASSINATURA 03/12/2021

R E T I F I C AÇ ÃO

No extrato de Termo Aditivo Publicado dia 03/12/2021 seção 03 página 11, do
Município do Rio de Janeiro/RJ, Processo 71001.004229/2016-27

Onde se lê: Convênio nº 827017/2016,
Leia-se: Convênio nº 828005/2016
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2021 - UASG 550005 - C.G.L.C./ MC

Nº Processo: 71000.063523/2021-48.
Dispensa Nº 34/2021. Contratante: MINISTÉRIO DA CIDADANIA.
Contratado: 42.422.253/0001-01 - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA
PREVIDÊNCIA - DATAPREV. Objeto: Contratação de serviços especializados de Tecnologia da
Informação e Comunicações (TIC) para a utilização, disponibilização e operacionalização da
plataforma tecnológica para apoiar o Programa Auxílio Brasil, instituído pela Medida
Provisória 1.061, de 09 de agosto de 2021.
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: XVI. Vigência: 01/12/2021 a
01/12/2022. Valor Total: R$ 51.441.086,88. Data de Assinatura: 01/12/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 03/12/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2021 - UASG 550005 - C.G.L.C./ MC

Número do Contrato: 64/2019.
Nº Processo: 71000.011334/2019-75.
Pregão. Nº 19/2019. Contratante: MINISTÉRIO DA CIDADANIA. Contratado:
02.282.727/0001-34 - ZEPIM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI. Objeto: Prorrogar o prazo
da vigência do Contrato nº 64/2019, por mais 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta
ocasião, o período de 03/12/2021 a 02/12/2022, nos termos do art. 57, II da Lei n.º 8.666,
de 1993. Vigência: 03/12/2021 a 02/12/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
4.098.874,56. Data de Assinatura: 02/12/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 02/12/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2021 - UASG 550005 - C.G.L.C./ MC

Número do Contrato: 40/2015.
Nº Processo: 71000.092963/2014-83.
Dispensa. Nº 21/2015. Contratante: MINISTÉRIO DA CIDADANIA. Contratado:
10.331.891/0001-12 - CLX - INCORPORADORA LTDA. Objeto: Prorrogar o prazo da vigência
do Contrato nº 40/2015 por mais 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o
período de 04/12/2021 a 03/12/2022, nos termos do art. Art. 57, § 1º, incisos II e III, da
Lei nº 8.666, de 1993. O contrato nº 40/2015 poderá ser unilateralmente encerrado pelo
contratante, de forma justificada, caso venha a ser firmado, antes do advento do termo
final acima estabelecido, novo Contrato Administrativo ou Termo Aditivo a contrato em
vigor contemplando a execução dos serviços ora ajustados decorrente de nova contratação
ou tenha havido disponibilização de imóvel público destinado ao mesmo fim deste.
Vigência: 04/12/2021 a 03/12/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 6.816.000,00.
Data de Assinatura: 02/12/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 02/12/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2021 - UASG 550005 - C.G.L.C./ MC

Número do Contrato: 53/2017.
Nº Processo: 71000.042375/2017-41.
Pregão. Nº 29/2017. Contratante: MINISTÉRIO DA CIDADANIA. Contratado:
10.629.386/0001-59 - OVER ELEVADORES LTDA. Objeto: Prorrogar o prazo da vigência do
Contrato nº 53/2017, por mais 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o
período de 15/12/2021 a 14/12/2022, nos termos do art. 57, II, da Lei n.º 8.666, de 1993,
com possibilidade de encerramento antecipado quando da assinatura de contrato
decorrente de procedimento licitatório em curso. Vigência: 15/12/2021 a 14/12/2022.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 51.267,37. Data de Assinatura: 30/11/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 30/11/2021).


